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− organizar os processos administrativos em trânsito, garantindo o cumprimento dos prazos 
estabelecidos e cuidando para que o fluxo de documentos e processos seja sempre 
registrado e controlado; 

− desenvolver rotinas que garantam o atendimento das necessidades de sua área de trabalho, 
que incluam pedidos, controle, guarda e conservação de materiais necessários; 

− controlar, guardar e arquivar documentos, em especial projetos técnicos e arquitetônicos de 
obras particulares e públicas, gerando índice de consultas e buscas; 

− elaborar, digitar e organizar toda a documentação da área: ofícios, notificações de 
comparecimento, alvarás, habite-se, certidões, laudos, ordens de serviços, encaminhamento 
de notas fiscais, entre outros, gerando relatórios internos e necessários para 
encaminhamento a outros órgãos – INSS, CREA, etc.; 

− manter em ordem folhetos e catálogos recebidos, de forma a facilitar a sua consulta; 
− estabelecer relações com as demais áreas de trabalho, de forma a permitir a troca de 

informações e subsídios para a agilização de procedimentos; 
− supervisionar, manter, criticar, criar banco de dados de informações referentes à aprovação 

de projetos (alvará/habite-se etc.), além de outros procedimentos de informática, visando o 
atendimento à nova demandas e à mudanças na legislação; 

− registrar os projetos aprovados lançando os dados em livro próprio; 
− executar outras atribuições afins. 
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GRUPO OCUPACIONAL 
APOIO À SAÚDE 

 
1. Cargo:  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas na área 
de prevenção, promoção e educação em saúde mediante ações domiciliares, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e executam outras 
atividades correlatas ou afins. 

 
3. Requisitos para provimento: 
Instrução - Ensino Médio. 
Outros requisitos - participar com aproveitamento de curso introdutório de formação inicial e 
continuada. 
 
4. Recrutamento: Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectivas de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− desenvolver ações que busquem a integração da equipe de saúde com a população da 

área  da unidade de saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho 
de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade 

− trabalhar em área com limites definidos, determinada em microáreas, que compõe o 
território de uma unidade de saúde. 

− realizar visitas domiciliares regulares a toda a população de sua microárea, mantendo os 
cadastros atualizados e  em conjunto com os demais membros da estratégia de saúde da 
família, com vistas a melhorar as condições de saúde da população local; 

− efetuar levantamento censitário dos habitantes, das condições de saúde em geral 
anotando as doenças existentes para comunicar à equipe médica e ao sistema de 
vigilância epidemiológica do Município, levantar óbitos, cadernos de vacinação, condições 
de higiene e habitabilidade das moradias, condições nutricionais dos moradores, entre 
outras que lhes venham a ser designadas; 

− rastrear focos de doenças específicas; 
− orientar a comunidade para a promoção da saúde, prevenção de doenças, de acordo com 

o planejamento da equipe; 
− participar de projetos de educação sanitária e ambiental e outras ações  estabelecendo 

bons elos com outros setores e ou políticas que promovam a qualidade de vida; 
− participar de projetos de pesquisa visando a implantação e ampliação de serviços     

relacionados à saúde nas comunidades; 
− colaborar na implantação e acompanhamento de programas sociais e assistenciais junto 

à população; 
− auxiliar na divulgação de meios profiláticos, preventivos e assistenciais;  
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− auxiliar na orientação da comunidade em face de problemas sociais relacionados à saúde, 
encaminhando-os às entidades específicas de acordo com a necessidade constatada; 

− orientar a população quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
− participar do desenvolvimento de ações educativas nos estabelecimentos de ensino na 

rede pública e na comunidade, auxiliando na organização de palestras; 
− colaborar no levantamento de dados socioeconômicos e estatísticos para estudo e 

identificação de problemas sociais na comunidade; 
− participar de palavras de cunho preventivo em empresas, escolas ou qualquer instituição 

solicitante; 
− participar, quando solicitado, de campanhas de vacinação; 
− desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 

adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 

− trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
− estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando 

à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da 
equipe; 

− cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
− orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
− desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, 

e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais 
e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente 
a respeito daquelas em situação de risco; 

− acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 

− cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e 
ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria n.º 44/GM, de 3 de janeiro de 
2002. 

− Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde 
que vinculadas às atribuições acima. 

− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo: 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a inspecionar 
estabelecimentos comerciais e residenciais com a finalidade de combater a presença de 
insetos vetores e animais transmissores de doenças infectocontagiosas ou peçonhentas, bem 
como orientar a população quanto aos meios de eliminação dos focos de proliferação destes 
animais, realizam visitas domiciliares em áreas definidas, de acordo com as estratégias 
desenvolvidas, visando controle de vetores de endemias e outras doenças de interesse da 
saúde pública, objetivando a promoção e preservação da saúde da comunidade conforme as 
instruções e normas vigentes; visita e inspeção em imóveis especiais, visita e inspeção em 
pontos estratégicos; participa de bloqueio de controle de criadouro; participa de arrastão 
emergencial para eliminação de possíveis focos; aplica inseticidas e larvicidas, químicos e 
biológicos através de nebulização SUS e executam outras atividades correlatas ou afins. 
 
3. Requisitos para provimento: 
Instrução - Ensino Médio.  
Outros requisitos - participar com aproveitamento de curso introdutório de formação inicial e 
continuada. 
 
4. Recrutamento: Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectivas de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa.   
 
6. Atribuições típicas: 
− realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos 

procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de focos transmissores 
de moléstias infectocontagiosas; 

− eliminar focos de proliferação de larvas de mosquitos transmissores de doenças, 
bactérias, parasitas, roedores, fungos e animais peçonhentos e hematófagos, utilizando 
pesticidas, produtos químicos, dedetizadores, pulverizadores e outros materiais; 

− inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, 
examinando a existência de focos de contaminação e coletando material para posterior 
análise; 

− pesquisar tipos de larvas; 
− preencher boletim de controle de visitas, ficha de notificação (descrição das medidas 

tomadas e das condições do local;  
− proceder registro, captura, apreensão e eliminação de animais que represente risco à 

saúde humana; 
− realizar diagnóstico e pedido de providências de situações de irregulares referentes a 

saneamento geral; 
− participar de campanhas de vacinação; 
− utilizar equipamentos de proteção necessários para o desempenho de suas atividades; 
− atender a reclamação da comunidade para a eliminação de focos; 
− visitar imóveis do município (residencial, comercial e industrial), localizados nas zonas 

urbana e rural; 
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− pesquisar tipos de larvas; 
− realizar tratamento com larvicida nos criadouros de Aedes e outros vetores; 
− eliminar e remover os criadouros de Aedes e outros vetores; 
− preencher boletim de controle de visita (endereço, número e tipo de criadouros 

encontrados, quantidade de inseticida utilizado); 
− prestar orientações aos moradores; 
− dar atendimento as notificações; 
− proceder a captura de vetores em reservatórios, identificação e levantamento de índices 

de infestação; 
− Preencher ficha de notificação (descrição das medidas tomadas e das características do 

local); 
− proceder registro, captura, apreensão e eliminação de animais que representem risco à 

saúde humana; 
− Realizar diagnóstico e pedido de providências de situações irregulares referentes a 

saneamento geral; 
− participar em campanhas de vacinação; 
− utilizar os equipamentos de proteção (luvas, botas, máscara e outros), necessários para 

o desempenho de suas atividades; 
− ser responsável pelos materiais e equipamentos que utiliza durante o desempenho de seu 

trabalho; 
− portar equipamento de trabalho ( bolsa a tiracolo) com aproximadamente 04 (quatro) 

quilos; 
− remover objetos, obstáculos e/ou pessoas; 
− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo: 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
 
2. Descrição Sintética: Planejam o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clínicas, 
laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde. Previnem doença bucal participando 
de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal. 
Confeccionam e reparam próteses dentárias humanas, animais e artísticas. Executam 
procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. Administram pessoal e 
recursos financeiros e materiais. Mobilizam capacidades de comunicação em palestras, 
orientações e discussões técnicas. As atividades são exercidas conforme normas e 
procedimentos técnicos e de biossegurança. Executam outras tarefas afins. 
 
3. Requisitos para provimento: 
Instrução - Ensino médio completo, acrescido de curso para qualificação profissional de 
Auxiliar de Consultório Dentário, com carga horária mínima de 600 horas. 

 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 
− preencher e anotar fichas clínicas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins 

de informações odontológicas; 
− informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone; 
− controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, 

organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao Odontólogo consultá-los, 
quando necessário; 

− atender os pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico 
clínico dos mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao 
Odontólogo; 

− esterilizar os instrumentos utilizados no consultório; 
− revelar e montar radiografias intraorais; 
− preparar o paciente para o atendimento; 
− auxiliar o Odontólogo e o Técnico de Higiene Dental no atendimento ao paciente e no 

preparo do material a ser utilizado na consulta; 
− instrumentar o Odontólogo e o Técnico em Saúde Bucal junto à cadeira operatória; 
− promover o isolamento do campo operatório; 
− manipular materiais de uso odontológico; 
− aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental; 
− receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório, de acordo com 

orientações recebidas; 
− orientar os pacientes sobre higiene bucal; 
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− zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de material, utilizando estufas e armários, 
e mantendo o equipamento odontológico em estado funcional, para assegurar os padrões 
de qualidade e funcionalidade requeridos; 

− zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; 
− providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de acordo com 

orientação superior; 
− colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie; 
− preencher o mapa de produtividade da unidade, entregando-o no prazo solicitado pela sua 

chefia imediata; 
− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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GRUPO OCUPACIONAL 
APOIO À EDUCAÇÃO, CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
1. Cargo:  
AGENTE CULTURAL 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, 
trabalhos relativos à programação e organização de atividades culturais no Município, e 
executam outras atribuições afins. 

 
3. Requisito para provimento:  
Instrução - Ensino Médio completo. 
 
4. Recrutamento: Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa. 

 
6. Atribuições típicas: 
− participar da programação, organização e promoção de eventos e atividades culturais no 

Município; 
− divulgar a exibição de filmes educativos e de arte junto às comunidades e escolas do 

Município; 
− colaborar com as comunidades e escolas do Município na realização de atividades 

culturais; 
− efetuar contatos com órgãos de comunicação, quando devidamente autorizado, a fim de 

promover ampla divulgação das atividades e eventos culturais; 
− auxiliar na organização de programas culturais educativos e artísticos; 
− executar os serviços burocráticos relativos a contratos e  doação; 
− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo:  
AUXILIAR SOCIAL 
 
2. Descrição sintética: executa, sob supervisão, atividades auxiliares e de apoio à 
assistência social, nas casas lares e nos abrigos municipais, promovendo atividades 
recreativas e zelando pela higiene, segurança e saúde das crianças. Executam outras tarefas 
afins. 
  
3. Requisito para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental incompleto. 
 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 
Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
 
a) Masculino e Feminino 
− observar, diariamente, o estado de saúde das crianças verificando temperatura corporal, 

aspecto geral, além de outros indicadores, para, caso identificada alguma anormalidade, 
informar ao profissional responsável pela área; 

− ministrar, de acordo com prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam 
conhecimentos especializados; 

− promover, nos horários determinados e em eventualidades, a higiene corporal e bucal das 
crianças, dando banho, trocando fraldas e roupas, entre outras ações relacionadas aos 
serviços; 

− cooperar e participar das atividades das crianças, acompanhando e assistindo os alunos 
no horário destinado ao recreio e outras atividades desenvolvidas nas casas lares e nos 
abrigos; 

− dar apoio aos Assistentes Sociais na realização de projetos e de atividades extraclasse;  
− alimentar as crianças de acordo com a faixa etária e conforme orientação recebida, 

orientando-as quanto ao hábito correto de comportar-se durante as refeições; 
− auxiliar nas atividades lúdicas, recreativas, esportivas e artísticas; 
− estimular o desenvolvimento psicomotor das crianças conforme orientação recebida; 
− acompanhar e cuidar das crianças, durante sua permanência nas casas lares e nos 

abrigos, proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, afetuoso e seguro, bem como 
prestando-lhes assistência e orientação quanto a higiene, saúde e educação; 

− observar e cumprir os horários, normas e recomendações determinados pela direção; 
− participar de reuniões periódicas com a direção da casa lar e do abrigo e com os 

profissionais de serviço social, para o planejamento de atividades e discussão de 
problemas; 

− zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar materiais 
destinados a recreação e decoração do local de trabalho; 



310
Telêmaco Borba, 03 de maio de 2023 - Edição 2143

 

117 
 

− participar de cursos de treinamento determinados pela Secretaria Municipal de Ação 
Social, de forma a aperfeiçoar seu desempenho profissional; 

− colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades promovidas 
pela Secretaria Municipal de Ação Social; 

− manter limpo e arrumado o local de trabalho orientando a limpeza das salas, materiais e 
utensílios utilizados; 

− zelar pela segurança das crianças; 
− realizar, quando necessário e sempre que solicitado, tarefas de apoio administrativo; 
− zelar pela garantia e manutenção do material pedagógico; 
− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo:  
EDUCADOR SOCIAL 
 
2. Descrição sintética: Visam garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em situações 
de risco pessoal e social. Procuram assegurar seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as, 
identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo atividades e tratamento. 
Executam outras tarefas afins. 
  
3. Requisitos para provimento: 
Instrução - Ensino Médio completo. 
Outros requisitos - conhecimentos básicos de processador de texto, planilhas eletrônicas e 
Internet; conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo a que pertence. 
 
6. Atribuições típicas: 
 
a) Masculino e Feminino 
− orientar as crianças e adolescentes quanto aos princípios de educação alimentar, higiene 

e cuidados pessoais e relacionamento social;  

− ministrar, de acordo com prescrição médica e orientação recebida, remédios e 
tratamentos; 

− realizar curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou 
observando prescrições estabelecidas; 

− desenvolver atividades de recreação socioeducativa com os abrigados, orientando-os 
quanto ao relacionamento em grupo; 

− colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades extras 
promovidas nos abrigos;   

− observar o comportamento dos abrigados, dando-lhes atenção individualizada; 

− acompanhar os abrigados a serviços de saúde; 

− supervisionar e orientar diariamente os abrigados em relação às tarefas escolares, 
acompanhando o seu desempenho na escola, comparecendo a reuniões, se necessário;  

− zelar pelos compromissos dos abrigados cuidando de seus horários, auxiliando-os no 
desenvolvimento de sua responsabilidade; 

− acompanhar as crianças e adolescentes em passeios culturais e de lazer; 

− orientar os abrigados na execução das suas tarefas domésticas;  

− realizar a revista de crianças e adolescentes de acordo com as normas internas; 

− manter clima de harmonia e tranquilidade entre os usuários, zelando pela integridade física 
e moral intervindo em situações de conflito, aplicando medidas educativas de acordo com 
as normas internas, para restaurar e manter a disciplina e um bom ambiente na unidade; 
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− preencher fichas cadastrais com registros da rotina do usuário; 

− organizar e manter atualizado arquivo sobre os dados pessoais dos usuários assistidos 
bem como livros de ocorrências, livros de plantão entre outros; 

− participar da elaboração e revisão de normas e rotinas, para aprimorar o trabalho 
realizado; 

− realizar levantamentos de dados diversos para estudo e identificar problemas a serem 
analisados; 

− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo: 
INSPETOR DE ALUNOS 
 
2. Descrição sintética: fiscalizam os alunos e zelar pela ordem e manutenção das unidades 
escolares; zelam pelo cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos, bem como 
os horários destinados ao recreio e a outras atividades, fazendo soar campainha nos horários 
determinados, organizando a formação dos alunos e sua entrada em sala de aula; executam 
outras atribuições afins. 
 
3. Requisito para provimento: 
Instrução - Ensino médio completo. 
 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− fiscalizar o cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos, bem como os 

horários destinados ao recreio e a outras atividades, fazendo soar campainha nos horários 
determinados, organizando a formação dos alunos e sua entrada em sala de aula; 

− fiscalizar a entrada e a saída dos alunos, verificando se há autorização para a retirada da 
criança ou se a mesma pode sair da unidade escolar desacompanhada; 

− contatar, quando solicitado por superiores, pais de alunos, para recados ou comunicações; 
− supervisionar as atividades recreativas procurando evitar brigas e discussões entre alunos 

durante os horários de recreio; 
− entregar pautas de presença, mensagens especiais, notas e bilhetes em sala de aula 

certificando-se do recebimento pelo professor e recolhendo as pautas de presença antes 
que as aulas se encerrem para devolvê-las à Secretaria; 

− permanecer em sala de aula, mantendo a disciplina e aplicando atividade determinada 
pela autoridade superior da escola até a chegada de professor ou até que seja 
providenciada a substituição do professor ausente; 

− supervisionar os horários de merenda para que esta se desenvolva em ambiente tranquilo 
e harmonioso; 

− acompanhar alunos em atividades extracurriculares auxiliando os professores na 
manutenção da disciplina e assegurando a segurança dos alunos; 

− acompanhar alunos em desfiles e solenidades que sejam organizadas pela escola; 
− auxiliar na limpeza do prédio da unidade escolar ao término das atividades; 
− fiscalizar a entrada e a saída de pessoas nas dependências da unidade escolar, prestando 

informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a 
segurança do local; 

− praticar os atos necessários para impedir a invasão da unidade escolar, inclusive solicitar 
ajuda da guarda municipal ou policial quando necessária; 

− supervisionar a distribuição da merenda escolar; 
− zelar pela segurança de materiais e equipamentos postos sob sua responsabilidade; 



314
Telêmaco Borba, 03 de maio de 2023 - Edição 2143

 

121 
 

− comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; 
− contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando 

socorro; 
− percorrer sistematicamente as dependências da unidade escolar e áreas adjacentes, 

verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 
corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a 
tomada de medidas preventivas; 

− coordenar a execução de serviços de manutenção mobiliária e predial, tais como troca de  
lâmpadas, fusíveis, tomadas e interruptores, conserto de mesas, carteiras escolares, 
cadeiras, descargas, torneiras, pintura de paredes, grades, entre outros; 

− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo: 
INSTRUTOR DE ARTES E OFÍCIOS 
 
2. Descrição sintética: orientam os alunos de cursos oferecidos pela Prefeitura na 
aprendizagem de práticas produtivas para habilitá-los ao desempenho de uma ocupação junto 
ao mercado de trabalho. Desenvolvem atividades ocupacionais, tais como instrução e ensino 
para os ofícios de cabelereiro, manicura/pedicura, artesanato, marcenaria, tapeçaria, corte e 
costura, tricô, crochê, confeitaria e horticultura dentre outros; providenciam a preparação do 
local de trabalho, bem como verificar as condições e o estado de conservação de materiais, 
ferramentas, instrumentos e máquinas a serem utilizados, para assegurar a correta execução 
de tarefas e operações programadas; executam outras atividades correlatas. 
 
3. Requisito para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental incompleto. 
 

4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 
Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− desenvolver atividades ocupacionais, tais como artesanato, marcenaria, tapeçaria, corte e 

costura, tricô, crochê, confeitaria e horticultura dentre outros; 
− providenciar a preparação do local de trabalho, bem como verificar as condições e o 

estado de conservação de materiais, ferramentas, instrumentos e máquinas a serem 
utilizados, para assegurar a correta execução de tarefas e operações programadas; 

− determinar as sequências das operações a serem executadas pelos alunos, interpretando 
e explicando-lhes, individualmente ou em grupo, detalhes de desenho ou das 
especificações escritas, para orientá-los sobre o roteiro e a forma correta de execução das 
operações; 

− acompanhar e supervisionar o trabalho de cada aluno, apontando e corrigindo falhas 
operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem; 

− avaliar os resultados da aprendizagem para verificar o aproveitamento e o grau de 
qualificação dos alunos; 

− motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e 
atitudes que facilitem a absorção dos mesmos pelo mercado de trabalho; 

− confeccionar, com os alunos, produtos para proporcionar geração de trabalho e renda, 
revertendo seu resultado para os núcleos e oficinas de trabalho; 

− participar de eventos e atividades culturais no Município; 
− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo:  
DESENHISTA ARTÍSTICO 
 
2. Descrição sintética:  deve possuir conhecimentos teóricos e práticos na área de artes,  
fundamentos da linguagem visual através da percepção do desenho e as diferentes técnicas 
do desenho artístico, figura, luz, sombra e perspectiva, técnicas de ilustração para revistas, 
livros e demais veículos editoriais, e executar outras tarefas afins. 
 
3. Requisito para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental completo. 
 

4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo a que pertence. 
 
6. Atribuições típicas: 
− desenvolve habilidades na área do desenho artístico; 
− integrar diferentes materiais obtendo uma formação básica sobre o desenho artístico; 
− deter conhecimentos artísticos práticos e teóricos, alinhado às necessidades do mercado 

atual; 
− planejar e organizar ateliês junto a instituição como produtor cultural, artístico e ilustrador; 
− desenvolver habilidades no manejo de técnicas artísticas; 
− fornecer uma visão geral sobre a arte; 
− desenvolver habilidades do desenho para a linguagem de cartoons, criando seus próprios 

personagens, cenários e situações; 
− desenvolver as habilidades do desenho por meio do domínio da forma; percepção e 

coordenação motora; explorar a construção de esboços e bases do desenho cômico; 
− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo: 
INSTRUTOR MUSICAL 
 
2. Descrição sintética: ministra e supervisiona a execução de aulas e cursos de música, bem 
como coordena as atividades da Banda de Música e a Fanfarra do Município. Executam outras 
tarefas afins. 
 
3. Requisitos para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental incompleto (4ª série completa), acrescido de curso específico 
de música. 
 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 
Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo a que pertence. 
 
6. Atribuições típicas: 
− preparar o plano de curso, determinando a metodologia a ser seguida, de acordo com os 

objetivos a serem alcançados; 
− selecionar e preparar o material didático e técnico adequado à atividade musical; 
− ministrar aulas de música, selecionando e transmitindo os conteúdos teórico-práticos 

pertinentes; 
− orientar os alunos, através dos recursos didáticos apropriados, para possibilitar a 

aquisição de conhecimentos e a progressão de habilidades; 
− avaliar o desempenho dos alunos, a fim de verificar a validade dos métodos de ensino 

utilizados e o potencial de cada aluno individualmente; 
− atuar em eventos musicais promovidos pela Prefeitura, tocando o instrumento de sua 

especialidade, bem como preparar a apresentação da Banda de Música e da Fanfarra; 
− promover ensaios com os integrantes da Banda de Música e da Fanfarra do Município; 
− participar da organização dos eventos culturais do Município, dentro de sua área de 

atuação; 
− desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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GRUPO OCUPACIONAL 
SERVIÇOS GERAIS 

1. Cargo: 
COZINHEIRO 
 
2. Descrição sintética: Organizam, preparam e distribuem refeições para atender aos 
programas alimentares executados pela Prefeitura Municipal, selecionando, lavando, 
cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com orientações recebidas das 
nutricionistas e em se tratando das Escolas e CMEIS, seguindo também as orientações do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. Executam outras tarefas afins. 
 
3. Requisito para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental incompleto. 
 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 

condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições 
preparadas; 

− preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os 
alimentos, de acordo com orientação recebida; 

− distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada, para 
atender aos comensais; 

− registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a 
aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; 

− requisitar material e mantimentos, quando necessário; 
− receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções 

estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; 
− proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais 

utensílios de copa e cozinha; 
− dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar 

proliferação de insetos; 
− receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios;  
− responsabilizar-se pelos prazos de validade dos gêneros alimentícios; 
− zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e 

equipamentos que utiliza; 
− observar as normas de Higiene no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando 

uniformes, toucas para cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e 
calçado fechado e lavando as mãos antes e após o preparo dos alimentos;  

− seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias; 
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− obedecer os percaptas utilizados pelo Setor de Nutrição; 
− seguir a orientação das dietas estabelecidas para crianças que necessitam de dieta 

especial; 
− participar de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados; 
− registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de 

refeições; 
− informar ao Setor de Nutrição, qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em 

risco os comensais; 
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
▪ quando no exercício de atividades de Lactarista: 
− preparar alimentação para lactentes de acordo com orientação do Nutricionista; 
− acompanhar a alimentação das crianças observando os horários e rotinas estabelecidos, 

trocando informações sobre aceitação de novos alimentos; 
− separar e distribuir os alimentos de acordo com a faixa etária das crianças e eventuais 

restrições alimentares; 
− efetuar limpeza geral do ambiente de trabalho, higienizando os utensílios da cozinha e 

lactário; 
− zelar pelo cumprimento de normas de segurança; 
− registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de 

refeições; 
− informar ao Setor de Nutrição, qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em 

risco os comensais; 
− seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias; 
− obedecer os percaptas utilizados pelo Setor de Nutrição; 
− preparar sucos e fórmulas lácteas de acordo com a padronização estabelecida pelo Setor 

de Nutrição; 
− seguir a orientação das dietas estabelecidas para crianças que necessitam de dieta 

especial; 
− orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo;  
− executar outras atribuições afins. 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 

1. Cargo: 
VIGIA 
 
2. Descrição sintética: Realizam ronda noturna e diurna em prédios e próprios públicos. 
Prestam serviço de portaria. Fazem limpeza em seu local de trabalho e Vigilância em locais 
designados pela Administração. Executam outras tarefas afins. 
 
3. Requisito para provimento:  
Instrução - Ensino fundamental incompleto. 
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4. Recrutamento:  
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 
Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− manter vigilância sobre depósitos de materiais, estacionamentos, pátios, áreas abertas, 

centros de esportes, escolas, unidades de saúde, obras em execução e edifícios onde 
funcionam repartições municipais; 

− percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se desenvolvem as 
atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e 
outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe 
pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; 

− fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios 
municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando 
autorizações, para garantir a segurança do local; 

− zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; 
− verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis elétricos; 
− controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento 

público municipal, para manter a ordem e evitar acidentes; 
− vigiar materiais e equipamentos destinados a obras; 
− praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios públicos municipais, 

inclusive solicitar a ajuda policial, quando necessária; 
− comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades e ilicitudes  

encontradas; 
− ligar e desligar alarmes; 
− realizar comunicados internos através de rádio e telefone;  
− elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrências e atividades desenvolvidas, 

encaminhando ao superior imediato; 
− contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e solicitando 

socorro; 
− zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância, comunicando a equipe responsável pelos 

serviços a necessidade da realização dos mesmos; 
− impedir a saída de idosos incapazes, crianças e adolescentes, sem autorização prévia; 
− controlar o horário de visitas; 
− fazer cumprir normas de silêncio, não permitindo a ligação de aparelhos de televisão, 

rádio, entre outros;  
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 

 
GRUPO OCUPACIONAL 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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1. Cargo: 
COVEIRO 
 
2. Descrição sintética: executa serviços de manutenção, limpeza e fiscalização de 
cemitérios, bem como os relativos sepultamentos. Cumpre segundo normas estabelecidas, 
as exigências para sepultamento, exumação e localização de sepulturas; prepara sepulturas, 
abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como auxilia na confecção de carneiros 
e gavetas, entre outros; abre sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de 
evitar danos aos mesmos; sepulta e exuma cadáveres, auxilia no transporte de caixões, 
desenterra restos humanos e guarda ossadas, sob supervisão da autoridade competente; 
traslada corpos e despojos; abri e fecha os portões do cemitério, bem como controla o horário 
de visitas; limpa, capina e pinta o cemitério; participa dos trabalhos de caiação de muros, 
paredes e similares; zela pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
executa outras atribuições afins. 
 
3. Requisito para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental incompleto. 
 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− fazer cumprir, segundo normas estabelecidas, as exigências para sepultamento, 

exumação e localização de sepulturas; 
− preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar 

na confecção de carneiros e gavetas, entre outros; 
− abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos 

mesmos; 
− sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos 

humanos e guardar ossadas, sob supervisão da autoridade competente; 
− trasladar corpos e despojos; 
− abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas; 
− limpar, capinar e pintar o cemitério; 
− participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares; 
− comunicar-se com o superior imediato e solicitar sua presença no caso de situações 

problemáticas; 
− manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos trabalhos, utilizar 

adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem determinadas 
pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles 
com quem trabalha; 

− propor medidas que visem melhorar a qualidade de seus trabalhos e agilizar as operações 
que executa; 
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− controlar o material de consumo no cemitério, verificando o nível de estoque para, 
oportunamente, solicitar reposição; 

− orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe, 
inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; 

− cumprir normas de segurança, meio ambiente e saúde; 
− utilizar equipamentos de proteção definidos pela Prefeitura, de acordo com as normas de 

segurança do trabalho; 
− zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados 

nos serviços típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou 
avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que seja providenciado o 
conserto em tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; 

− manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
− requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 
− zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando 

os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;  
− executar outras atribuições afins. 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo:  
ARTÍFICES DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar atividades de 
pintura, pintura letrista, soldagem, carpintaria, marcenaria, vidraçaria, manutenção e 
instalação de sistemas hidráulicos e elétricos, realizar trabalhos de alvenaria, concreto e 
revestimentos em geral, bem como montar armações de ferro. 
 
3. Requisito para provimento: 
Eletricista: Ensino fundamental completo.  
Demais áreas: Ensino fundamental incompleto. 
 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
ARMADOR  
 
6.1. Descrição sintética:  Preparam a confecção de armações e estruturas de concreto e de 
corpos de prova. Cortam e dobram ferragens de lajes. Montam e aplicam armações de 
fundações, pilares e vigas. Moldam corpos de prova e executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− selecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou instruções recebidas, para 

assegurar ao trabalho as características requeridas; 
− cortar os vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura manual ou máquina própria, 

para obter os diversos componentes da armação; 
− curvar vergalhões em bancada adequada, empregando ferramentas manuais e máquinas 

de curvar, a fim de dar aos mesmos as formas exigidas para as armações; 
− montar os vergalhões, unindo-os com auxílio de ferro, arame ou solda, para construir as 

armações; 
− introduzir as armações de ferro nas fôrmas de madeira, ajustando-as de maneira 

adequada e fixando-as, para permitir a moldagem de estruturas de concreto; 
− interpretar os croquis e/ou plantas de ferragens, observando as especificações 

predeterminadas; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
CARPINTEIRO 
 
6.1 Descrição sintética: Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e 
montam fôrmas metálicas. Confeccionam fôrmas de madeira e forro de laje (painéis), 
constroem andaimes e proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram 
lajes de pontes, viadutos e grandes vãos. Montam portas e esquadrias. Finalizam serviços 
tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas, seleção de 
materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos. Executam outras tarefas 
afins. 
 
6.2 Atribuições típicas: 
− selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais 

adequado para assegurar a qualidade do trabalho; 
− traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou 

modelo solicitado; 
− serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter 

os componentes necessários à montagem da peça; 
− instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais 

previamente preparados; 
− reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as  peças 

desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura; 
− confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; 
− revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados (fórmica) e outros materiais; 
− confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites de 

datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações determinadas, bem como 
supervisionar e executar o transporte  de palcos; 

− confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica e supervisão do 
responsável pela obra; 

− realizar reformas ou obras de manutenção de casas populares; 
− executar outras atribuições afins; 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
ELETRICISTA 
 
6.1. Descrição sintética: instalam fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandescentes e 
fluorescentes, bem como montam quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e 
interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções 
recebidas; preparam as tubulações elétricas para passar a fiação, bem como instalar os 
quadros de distribuição com suas respectivas proteções; preparar as instalações elétricas da 
rede de iluminação pública; testam a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes 
para comprovar a exatidão do trabalho executado; substituem fiação, reatores, lâmpadas ou 
fotocélulas, para manter em perfeito funcionamento todo o serviço de iluminação pública; 
instalam e ligam as luminárias das praças públicas à rede elétrica da concessionária local; 
reparam ou substituem unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e 
materiais isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; 
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zelam pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utilizam; 
mantêm limpo e arrumado o local de trabalho; requisitam o material necessário à execução 
dos trabalhos. Executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− instalar fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandescentes e fluorescentes, bem como 

montar quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com 
plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; 

− preparar as tubulações elétricas para passar a fiação, bem como instalar os quadros de 
distribuição com suas respectivas proteções;  

− preparar as instalações elétricas da rede de iluminação pública;  
− testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a 

exatidão do trabalho executado; 
− substituir fiação, reatores, lâmpadas ou fotocélulas, para manter em perfeito 

funcionamento todo o serviço de iluminação pública; 
− instalar e ligar as luminárias das praças públicas à rede elétrica da concessionária local;  
− testar circuitos de instalações  elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para detectar as 

partes defeituosas; 
− reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e 

materiais isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; 
− executar serviços de limpeza e reparo em geradores e motores; 
− ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; 
− substituir fusíveis, relês, bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos; 
− preparar os locais onde se realizam eventos da Prefeitura para recebimento de energia 

elétrica, trazendo a fiação até o palco para possibilitar a sonorização e colocando bocais 
e disjuntores em todas as barracas e estandes ali localizados;  

− preparar a iluminação dos eventos realizados pela Prefeitura, colocando fiação, protetores 
e refletores, de acordo com o previsto pela equipe organizadora; 

− permanecer no local, durante a realização dos eventos organizados pela Prefeitura, para 
solucionar imediatamente os problemas surgidos em decorrência das instalações 
elétricas; 

− orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos do cargo, 
inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; 

− zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; 
− manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
− requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; 
− executar outras atribuições afins. 
− outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
ENCANADOR 
 
6.1. Descrição sintética: Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem 
traçados e dimensionam tubulações; especificam, quantificam e inspecionam materiais; 
preparam locais para instalações, realizam pré-montagem e instalam tubulações. Realizam 
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testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade. Protegem instalações e 
fazem manutenções em equipamentos e acessórios. Executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material metálico e não 

metálico, de alta ou baixa pressão; 
− marcar, unir e vedar tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros 

dispositivos mecânicos; 
− instalar louças sanitárias, condutores, caixas-d'água, chuveiros e outras partes 

componentes de instalações hidráulicas; 
− localizar e reparar vazamentos em tubulações de esgoto; 
− instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, 

para completar a instalação do sistema; 
− manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as partes 

componentes, tais como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes 
e outros; 

− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
MARCENEIRO 
 
6.1. Descrição sintética: Preparam o local de trabalho, ordenando fluxos do processo de 
produção, e planejam o trabalho, interpretando projetos desenhos e especificações e 
esboçando o produto conforme solicitação. Confeccionam e restauram produtos de madeira 
e derivados (produção em série ou sob medida). Entregam produtos confeccionados sob 
medida ou restaurados, embalando, transportando e montando o produto no local da 
instalação em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental, executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais 

adequado para assegurar a qualidade do trabalho; 
− traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou 

modelo solicitado; 
− serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter 

os componentes necessários à montagem da peça; 
− instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais 

previamente preparados; 
− reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as  peças 

desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura; 
− confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; 
− revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados (fórmica) e outros materiais; 
− confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites de 

datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações determinadas, bem como 
supervisionar e executar o transporte  de palcos; 
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− confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica e supervisão do 
responsável pela obra; 

− realizar reformas ou obras de manutenção de casas populares; 
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
PEDREIRO 
 
6.1. Descrição sintética: Organiza e prepara o local de trabalho na obra; constrói fundações 
e estruturas de alvenaria. Aplica revestimentos e contrapisos, muros, calçadas e reparos em 
construções de alvenaria, executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; 
− preparar argamassa e concreto; 
− construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, 

muros e construções similares; 
− assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; 
− revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, 

azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; 
− aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
− construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções 

recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; 
− construir caixas d'água, caixas coletoras de água e  esgoto,   bem como caixas de concreto 

para colocação de bocas-de-lobo; 
− executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; 
− montar tubulações para instalações elétricas; 
− preparar superfícies a serem pavimentadas e pavimentá-las, assentando pedras ou 

elementos de concreto pré-moldados; 
− assentar meios-fios; 
− executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos; 
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
PINTOR DE LETREIROS 
 
6.1. Descrição sintética: executam serviços de pinturas de letreiros com telas, pistolas e 
compressor, em que aplica-se em paredes ou superfícies ferrosas e madeira, qualquer 
desenho ou fotos preto e branco ou colorida, executam outras tarefas afins. 
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6.2. Atribuições típicas: 
− examinar o trabalho a ser efetuado, atentando para as características quanto ao tipo e à 

disposição das letras, traços e outros detalhes; 
− desenhar os sinais de trânsito, traçando contornos ou transportando-os do original, para 

orientar a pintura; 
− misturar tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes ou secantes, observando as 

quantidades requeridas, para obter a cor e a qualidade especificada; 
− pintar a placa, recobrindo-a com tintas e utilizando pincéis de diferentes tipos ou 

equipamentos de ar comprimido, para produzir sinais de trânsito; 
− orientar ou executar a pintura de faixas de ruas, utilizando máquina específica, para 

orientar o trânsito; 
− pintar letreiros, painéis, cartazes e símbolos em veículos, bem como faixas comemorativas 

ou indicativas, conforme orientações recebidas; 
− fazer moldes vazados, segundo orientação recebida, para posterior pintura; 
− fazer decalques, seguindo técnica própria e instrução recebida;  
− executar outras atribuições afins; 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
PINTOR DE PAREDES 
 
6.1. Descrição sintética: executam serviços de pintura em paredes, portões, móveis, pisos, 
asfalto e outras superfícies; limpam e  preparam superfícies a serem pintadas, raspando-as, 
lixando-as e emassando-as, utilizando raspadeiras, solventes e outros procedimentos 
adequados para retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso; retocam falhas 
e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta; preparam 
o material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes em 
proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; pintam superfícies 
internas e externas, aplicando camadas de tinta e verniz, utilizando trincha, pincéis, rolos ou 
pistola; colam forrações de interiores tais como papel de parede, carpetes, fórmicas, entre 
outros; Executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis, pisos, asfalto e outras 

superfícies; 
− limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e emassando-as, 

utilizando raspadeiras, solventes e outros procedimentos adequados para retirar a pintura 
velha e eliminar resíduos, quando for o caso; 

− retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência 
da tinta; 

− preparar o material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes 
em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; 

− pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de tinta e verniz, utilizando 
trincha, pincéis, rolos ou pistola; 

− colar forrações de interiores tais como papel de parede, carpetes, fórmicas, entre outros; 
− executar outras atribuições afins; 
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− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 
em vigência ou superveniente. 

 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
SOLDADOR 
 
6.1. Descrição sintética: unem e cortam peças  de ligas metálicas usando processos de 
soldagem  e corte  tais como eletrodo revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, 
brasagem, plasma. Preparam equipamentos, acessórios, consumíveis  de soldagem e corte 
e peças a serem soldadas. Aplicam estritas normas de segurança, organização do local de 
trabalho e meio ambiente. Executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− fazer soldagens e cortes em peças metálicas, tais como portas, janelas, canos e máquinas 

em geral; 
− ler desenhos elementares em perspectiva; 
− regular o equipamento de solda, determinando a amperagem e a voltagem adequadas, de 

acordo com o trabalho a executar; 
− carregar e limpar geradores de acetileno; 
− orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe, 

inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; 
− estudar a peça a ser fabricada, analisando o desenho, modelo, especificações ou outras 

instruções, para selecionar o material a ser utilizado na confecção; 
− preparar modelo da peça a ser fabricada, reproduzindo o desenho da mesma, com a 

utilização de tintas ou outros materiais apropriados; 
− executar o traçado, serradura ou perfuração do material, utilizando escala, esquadro, 

serras, furadeira ou outros equipamentos, para possibilitar a confecção da peça; 
− encerar na forma as peças componentes, desdobrando-as ou curvando-as a frio ou a 

quente, para dar ao conjunto a estrutura desejada; 
− montar e fixar as diferentes partes da peça, utilizando rebites, parafusos e soldas, para 

obter a estrutura projetada; 
− instalar as ferragens da esquadria, porta, portão, grade ou peças similares, como trincos, 

dobradiças, puxadores e fechaduras, fazendo os ajustes necessários e utilizando 
ferramentas apropriadas, para completar a montagem das peças; 

− orientar e trinar os servidores que auxiliem na execução dos trabalhos típicos da classe; 
− zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamento que utiliza; 
− executar outras atribuições afins; 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
VIDRACEIRO 
 
6.1. Descrição sintética: selecionam o vidro, baseando-se nas dimensões e tipo requeridos, 
para ajustá-lo ao local de colocação; efetuam a traçagem do vidro, posicionando-o na mesa 
de risco e marcando os contornos da peça segundo um gabarito, para orientar o corte; cortam 
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a peça de vidro, utilizando um diamante e seguindo os contornos traçados, para dar-lhes as 
dimensões e formas desejadas; limpam os encaixes da moldura, passando sobre eles solução 
apropriada, para facilitar a aderência da massa de fixação; misturam alvaiade e óleo de 
linhaça, e corantes, se necessário, dosando-os de forma conveniente, para obter uma massa 
com viscosidade apropriada; colocam massas nos encaixes da moldura, espalhando-a com 
instrumento apropriado, para possibilitar a fixação do vidro; montam o vidro nos encaixes, 
pressionando-o contra a massa ou fixando-o com pontas de vidraceiro ou grampos de mola, 
para efetuar sua instalação; efetuam acabamento ao trabalho, estendendo e alisando a massa 
em ambos os lados do vidro, e retirando excessos, para fixar o vidro e dar ao conjunto a 
aparência desejada; Executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 

− selecionar o vidro, baseando-se nas dimensões e tipo requeridos, para ajustá-lo ao local 
de colocação; 

− efetuar a traçagem do vidro, posicionando-o na mesa de risco e marcando os contornos 
da peça segundo um gabarito, para orientar o corte; 

− cortar a peça de vidro, utilizando um diamante e seguindo os contornos traçados, para 
dar-lhes as dimensões e formas desejadas; 

− limpar os encaixes da moldura, passando sobre eles solução apropriada, para facilitar a 
aderência da massa de fixação; 

− misturar alvaiade e óleo de linhaça, e corantes, se necessário, dosando-os de forma 
conveniente, para obter uma massa com viscosidade apropriada; 

− colocar massas nos encaixes da moldura, espalhando-a com instrumento apropriado, para 
possibilitar a fixação do vidro; 

− montar o vidro nos encaixes, pressionando-o contra a massa ou fixando-o com pontas de 
vidraceiro ou grampos de mola, para efetuar sua instalação; 

− efetuar acabamento ao trabalho, estendendo e alisando a massa em ambos os lados do 
vidro, e retirando excessos, para fixar o vidro e dar ao conjunto a aparência desejada; 

− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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GRUPO OCUPACIONAL 
MECÂNICA E TRANSPORTES 

6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
LUBRIFICADOR 
 
6.1. Descrição sintética: Lubrificam máquinas e equipamentos, sinalizando pontos de 
lubrificação, interpretando desenhos de máquinas, avaliando a situação de máquinas e 
equipamentos, selecionando material de limpeza e ferramentas para lubrificação, retirando 
excessos de lubrificantes, liberando máquinas e equipamentos lubrificados e preenchendo 
relatórios e registros de ocorrências. Monitoram o desempenho de máquinas e equipamentos, 
realizando inspeções preventivas, identificando anomalias, solicitando manutenções, 
verificando a ocorrência de impurezas em lubrificantes e retirando amostras para análises. 
Colaboram na elaboração de planos de lubrificação. Conservam ferramentas e materiais para 
lubrificação. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao 
meio ambiente. Executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− verificar o nível e a viscosidade do óleo de cárter, caixa de mudanças, diferencial e demais 

reservatórios de óleo, para efetuar a complementação ou troca, se necessário; 
− limpar, com jatos d'água ou ar sob pressão, os filtros que protegem os diferentes sistemas 

do motor, após retirá-los com auxílio de ferramentas comuns; 
− lubrificar peças do motor, ferragens de carrocerias, articulações dos sistemas de direção, 

do freio e outros elementos, aplicando o óleo adequado, a fim de zelar pela manutenção 
e conservação do equipamento; 

− limpar o local de trabalho e guardar as ferramentas em locais predeterminados; 
− zelar pela conservação dos equipamentos utilizados no trabalho, comunicando à chefia 

imediata qualquer irregularidade verificada; 
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 

1. Cargo:  
MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas 
a regulagem, conserto, substituição de peças ou partes de veículos, máquinas e demais 
equipamentos eletromecânicos, e executam outras tarefas afins. 
 
3. Requisitos para provimento: 

Instrução - Ensino Fundamental incompleto (4ª série completa). 

 
4. Recrutamento: 

Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa. 
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6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
MECÂNICO DE CARROS LEVES 
 
6.1 Descrição sintética: Elaboram planos de manutenção; realizam manutenções de 
motores, sistemas e partes de veículos automotores. Substituem peças, reparam e testam 
desempenho de componentes e sistemas de veículos. Trabalham em conformidade com 
normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio 
ambiente. Executam outras tarefas afins. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, 

o orçamento elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços; 
− realizar a manutenção veículos em campo; 
− orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; 
− manter limpo o local de trabalho; 
− zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; 
− observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
− executar outras atribuições afins. 
− inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de 

detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 
− desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, 

diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 

− revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 
medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 

− regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando  
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar 
seu funcionamento regular; 

− montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, 
desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

− fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; 
− reparar as partes deformadas da carroceria, como paralamas, tampos e guarda-malas, 

desamassando-as, utilizando martelos, esticadores, alavancas e macacos, para devolver 
às peças a sua forma original; 

− retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras 
peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras 
perfeitas; 

− lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manuais, lixas e máquinas 
apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes; 

− aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, para proteger a chapa; 
− reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em bom 

estado; 
− substituir canaletas, frisos, para-choques e outros elementos, retirando as peças 

danificadas e instalando outras, para manter a carroceria  em bom estado; 
− executar outras atribuições afins. 
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− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 
em vigência ou superveniente. 

 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
MECÂNICO DE MÁQUINAS LEVES 
 
6.1. Descrição sintética: Consertam máquinas e equipamentos, requisitando peças para 
reposição, montando máquinas equipamentos e acessórios, conforme especificações do 
fabricante. Organizam o local de trabalho para manutenção e avaliam as condições de 
máquinas e equipamentos. Elaboram propostas de serviços e orçamentos, relacionando 
causas de defeitos e listando peças para substituição. Trabalham seguindo normas de 
segurança e qualidade. Executam outras tarefas afins.. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, 

o orçamento elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços; 
− realizar a manutenção de máquinas e veículos em campo; 
− orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; 
− manter limpo o local de trabalho; 
− zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; 
− observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
− inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de 

detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 
− desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, 

diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 

− revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 
medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 

− regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando  
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar 
seu funcionamento regular; 

− montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, 
desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

− fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; 
− inspecionar máquinas leves em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a 

fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 
− desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, 

diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 

− revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 
medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 

− regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando  
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar 
seu funcionamento regular; 
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− montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, 
desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

− fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pesadas; 
− reparar as partes deformadas da carroceria, como paralamas, tampos e guarda-malas, 

desamassando-as, utilizando martelos, esticadores, alavancas e macacos, para devolver 
às peças a sua forma original; 

− retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras 
peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras 
perfeitas; 

− lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manuais, lixas e máquinas 
apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes; 

− aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, para proteger a chapa; 
− reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em bom 

estado; 
− substituir canaletas, frisos, para-choques e outros elementos, retirando as peças 

danificadas e instalando outras, para manter a carroceria  em bom estado; 
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
 
6. Área de Formação / Especialidade / Área de Atuação: 
MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
 
6.1. Descrição sintética: Realizam manutenção em máquinas pesadas e implementos 
agrícolas. Preparam peças para montagem de equipamento; realizam manutenções, 
inspecionam e testam o funcionamento de máquinas e equipamentos. Planejam as atividades 
de manutenção e registram informações técnicas. As atividades são desenvolvidas em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos, de segurança, qualidade e de 
preservação do meio ambiente. Executam outras tarefas afins.. 
 
6.2. Atribuições típicas: 
− acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, 

o orçamento elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços; 
− realizar a manutenção de máquinas e veículos em campo; 
− orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; 
− manter limpo o local de trabalho; 
− zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; 
− observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
− inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de 

detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 
− desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, 

diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 

− revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 
medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 
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− regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando  
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar 
seu funcionamento regular; 

− montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, 
desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

− fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; 
− inspecionar máquinas pesadas em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, 

a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 
− desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, 

diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 

− revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 
medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 

− regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando  
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar 
seu funcionamento regular; 

− montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, 
desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

− fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pesadas; 
− reparar as partes deformadas da carroceria, como paralamas, tampos e guarda-malas, 

desamassando-as, utilizando martelos, esticadores, alavancas e macacos, para devolver 
às peças a sua forma original; 

− retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras 
peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras 
perfeitas; 

− lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manuais, lixas e máquinas 
apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes; 

− aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, para proteger a chapa; 
− reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em bom 

estado; 
− substituir canaletas, frisos, pára-choques e outros elementos, retirando as peças 

danificadas e instalando outras, para manter a carroceria  em bom estado; 
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo: 
MOTORISTA  
 
2. Descrição sintética: Transportam, coletam e entregam cargas em geral; guincham, 
destombam e removem veículos avariados e prestam socorro mecânico. Movimentam cargas 
volumosas e pesadas, podem, também, operar equipamentos, realizar inspeções e reparos 
em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos e de cargas. 
Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As atividades são desenvolvidas em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança e zelam pelo veículo 
conduzido. Conduzem e vistoriam ônibus de passageiros urbanos, ônibus de longas 
distâncias; verificam itinerário de viagens; controlam o embarque e desembarque de 
passageiros e os orientam, itinerários, pontos de embarque e desembarque e procedimentos 
no interior do veículo. Executam procedimentos para garantir segurança e o conforto dos 
passageiros. Habilitam-se periodicamente para conduzir ônibus. Transportam alunos da Rede 
Municipal e Estadual de Ensino; Cumprem o regulamento do Transporte Escolar. Conduzem 
e vistoriam veículos do Transporte Escolar. Executam outras tarefas afins.. 
 
3. Requisitos para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental incompleto (4ª série completa), acrescido de Carteira de 
Habilitação para condução de veículos na categoria “D”. 

 
4. Recrutamento: 
Externo -  no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: Progressão - para o padrão de vencimento 
imediatamente superior no cargo que ocupa. 

 
6. Atribuições típicas: 
− dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, 

antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas; 

− dirigir ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que 
necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; 

− auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância;  
− dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando 

diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, 
água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de 
combustível entre outros; 

− zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou 
solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, 
transeuntes e outros veículos; 

− verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-
la à chefia imediata quando do término da viagem; 

− orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do 
veículo e evitar danos aos materiais transportados; 

− observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e 
largura; 

− fazer pequenos reparos de urgência; 
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− manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 
manutenção sempre que necessário; 

− observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; 
− anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; 
− recolher ao local apropriado o caminhão ou ônibus, após a realização do serviço, 

deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
− dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; 
− verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 

pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 
abastecimento de combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a 
adequada utilização; 

− verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-
la à chefia imediata, quando do término da tarefa; 

− zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos 
de segurança; 

− fazer pequenos reparos de urgência; 
− manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; 
− observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
− anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, 

objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
− recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
− auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
− auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; 
− conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário 

estabelecido ou instruções específicas; 
− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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1. Cargo: 
OPERADOR DE MÁQUINAS  
 
2. Descrição sintética: operar máquinas, conduzindo-as e operando seus comandos, para 
escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares auxiliando na execução de 
obras públicas; zelando pela conservação e limpeza das máquinas que utiliza na execução 
das tarefas; efetuando serviços de manutenção, abastecimento, lubrificação e, executando 
pequenos reparos para assegurar o seu bom funcionamento; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 

3. Requisitos para provimento: 
Instrução - Ensino fundamental incompleto (4ª série completa), acrescido de Carteira de 
Habilitação para condução de veículos na categoria “D”. 

 
4. Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
5. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 
Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa. 
 
6. Atribuições típicas: 
− operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, patrol e outros, 

para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre 
outros; 

− conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 

− operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar 
terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 

− zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando 
os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

− pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 

− efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento do equipamento; 

− acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 

− anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da 
chefia; 

− zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando 
os ajustes necessários para garantir sua correta execução; 

− adotar as medidas de segurança recomendadas para operação de máquinas, para evitar 
possíveis acidentes; 

− limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção 
do fabricante, bem como providenciar a troca de peças, quando necessária; 
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− efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento; 

− acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 

− anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, para controle da chefia; 

− executar outras atribuições afins. 
− Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal 

em vigência ou superveniente. 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
 
 
 

ANEXO X 
LEI COMPLEMENTAR 129 DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 
ANEXO I - LEI N° 1866, DE 08 DE MARÇO DE 2012 

 
 

1. CARGOS COMPONENTES DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO 
 
 
 
1.1.  QUADRO PERMANENTE: 
 
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

 
Professor 

 

 
550 

 
 

Professor de Educação Infantil 
 

 
301 

 
 
 

1.2. QUADRO SUPLEMENTAR E EM EXTINÇÃO: 
                                       
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

 
Professor Classe II 

 
13 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br  

 

 
PORTARIA Nº 060/23 

 
   
    

O PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

ARTIGO 1º - AUTORIZAR, o Vereador Hamilton Aparecido 
Machado a dirigir o veículo oficial da Câmara Municipal de Telêmaco Borba até o Município 
de Curitiba-PR no dia 03/04/23 até 05/04/23 para conduzir servidores a Curso a ser realizado 
naquele Município. 

 
 
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 
02 de Maio de 2023. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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Avenida Samuel Klabin, 725 – Fone: 3904-1662 
Telêmaco Borba - Paraná 

 

 

EDITAL Nº 03/2023 
 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE TELÊMACO BORBA – CMDCA/TB, no uso da atribuição 

que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 2404/2021 que alterou as Leis 848/90, 

1231/99, 1673/08 e 2215/18, faz publicar o Edital de Divulgação da Relação de 

Candidatos Inscritos para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros 

do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2024/2027, nos moldes do Edital nº 01/2023: 

 
Nome do Candidato Inscrição 

CASSIANA LIMA DA SILVA 6 
DANIELE FERREIRA MACHADO 4 
ELISÂNGELA COSTA MENDES DA SILVEIRA 19 
FRANCIELI XAVIER 9 
JACQUELINE DIAS SIQUEIRA 21 
JANETE APARECIDA BETIM FERREIRA 8 
JULY ANE CARVALHO 12 
JUSSARA APARECIDA NALEVAICO ALVES 13 
JUSSARA BENK 1 
KAYANA DUBOC 15 
LUIZ ANTÔNIO MARCONDES DE OLIVEIRA 7 
MARCOS AUGUSTO LAGOS 2 
MARIA APARECIDA DE SOUZA 11 
MARILENE DE OLIVEIRA 14 
MARLY DE FÁTIMA ROSA 3 
MATEUS DOS SANTOS SILVA 10 
OSEAS FERREIRA RIBAS 20 
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 5 
RENATA SILVA OLIVEIRA ROSA 17 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES PEREIRA 18 
VALDIRENE MOREIRA TORRECILHA 16 

 

Esclarece-se, para os devidos fins, que o número oficial das inscrições dos 
candidatos é o disponibilizado neste edital, ao lado do nome do inscrito. 
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Avenida Samuel Klabin, 725 – Fone: 3904-1662 
Telêmaco Borba - Paraná 

Por fim, nos moldes do item 9.2 do Edital 01/2023, qualquer cidadão maior de 

18 (dezoito) anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do postulante, 

em petição devidamente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

publicação do presente Edital. 

 

Publique-se. 

Encaminhe-se cópia ao Ministério Público. 

 

Telêmaco Borba, 3 de maio de 2023. 

 

 

 
Aline Neiva Bahena Soares 

Presidente CMDCA/TB 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 13475/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº: 91/2023  
OBJETO: INSCRIÇÃO DE CURSO: RETENÇÕES, INSS, IRRF, EFDREINF E DCTF 

WEB. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  02 (dois) dias 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (seis) meses 

CREDOR: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

CNPJ Nº: 32.651.451/0001-85 

VALOR GLOBAL: R$ 2.780,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
252 07.002.0004.0123.0401.2029.339039 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, II da Lei 8.666/93, e 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e 
punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 3 de maio de 2023.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 12/2023 

 
PROTOCOLO Nº 3813/2023 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
Fornecedor: 
CAMACUA MAQUINAS E MOTORES EIRELI 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Refletor LED, potência de 200W, 

nas seguintes especificações 
mínimas: Resistente a água (IP 65); 
Temperatura da cor: 6.000K (branco 
frio); Voltagem bivolt; Fluxo 
luminoso de 16.000 lúmens; Ângulo 
de iluminação:120º; Carcaça em liga 
de alumínio e vidro ou policarbonato 
Vida útil 40.000 horas. 

ARCO IRIS UN 200 R$ 97,99 R$ 19.598,00 

3 Refletor LED, potência de 400W, 
nas seguintes especificações 
mínimas: Resistente a água (IP 66); 
Temperatura da cor: 6.000K (branco 
frio); Voltagem bivolt; Fluxo 
luminoso de 32.000 lúmens; 
Ângulo de iluminação:120º; Carcaça 
em liga de alumínio e vidro ou 
policarbonato Vida útil 50.000 horas. 

ARCO IRIS UN 300 R$ 138,33 R$ 41.499,00 

COMERCIO DE SUPRIMENTOS RJ LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 Refletor LED, potência de 300W, 

nas seguintes especificações 
mínimas: Resistente a água (IP 66); 
Temperatura da cor: 6.000K (branco 
frio); Voltagem bivolt; Fluxo 
luminoso de 28.000 lúmens; Ângulo 
de iluminação:120º; Carcaça em liga 
de alumínio e vidro ou policarbonato 
Vida útil 40.000 horas. 

COMBINADO UN 200 R$ 122,49 R$ 24.498,00 

TOTAL R$ 85.595,00 
 

ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
VALOR TOTAL:  R$ 85.595,00 
 
 
 

Telêmaco Borba, 03 de maio de 2023. 
 
 

 
 
 

  
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/06/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK1847 279150T000005928 12/04/2023 55412
ACJ0C77 279150T000005195 10/04/2023 55412
AGX5F74 279150T000005196 10/04/2023 55412
AHB0C46 279150T000006154 13/04/2023 55412
AHD7663 279150T000005923 13/04/2023 76252
AHR6207 279150T000006572 11/04/2023 55412
AJS9978 279150T000005193 10/04/2023 55412
AKK4J63 279150T000006536 13/04/2023 55412
AKW4I25 279150T000006151 12/04/2023 55412
AMO9E42 116100T000765199 20/04/2023 58196
AMO9E42 116100T000765200 20/04/2023 70561
AMS7917 279150T000005192 10/04/2023 55412
ANC2596 279150T000005199 12/04/2023 55412
ANK8I72 279150T000006544 11/04/2023 55411
ANR2035 279150T000005927 12/04/2023 55412
AOG2D89 279150T000005925 12/04/2023 55412
AOI2I81 279150T000006542 11/04/2023 55412
APF4193 279150T000006147 11/04/2023 55412
APU8368 279150T000006537 13/04/2023 55412
AQE4546 279150T000005200 12/04/2023 55412
AQY7B43 279150T000006145 12/04/2023 55412
AQZ5854 279150T000006155 13/04/2023 55412
ARC3G26 279150T000005198 11/04/2023 55412
ARY7C66 279150T000006541 14/04/2023 55412
ASZ9296 279150T000006157 13/04/2023 55412
ATA1H87 116100T000798504 20/04/2023 54522
ATB5711 279150T000006539 12/04/2023 55412
AUB9864 116100T000798506 20/04/2023 56221
AUW7831 279150T000006538 12/04/2023 55412
AUW8562 279150T000006534 13/04/2023 55412
AVN8528 279150T000006143 13/04/2023 55412
AVP2598 279150T000006543 11/04/2023 55412
AYB7D47 279150T000006146 12/04/2023 55412
AZB8B73 279150T000006156 13/04/2023 55412
BAI5413 279150T000006573 10/04/2023 55412
BCP1F25 279150T000006533 13/04/2023 55412
BEB1185 279150T000006545 26/04/2023 59670
BZG1222 279150T000005929 11/04/2023 55411

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

DSK1553 116100T000798513 20/04/2023 60502
EFS8093 279150T000005926 12/04/2023 55412
EJT4933 279150T000005924 13/04/2023 55412

GMG6D65 279150T000005194 10/04/2023 55412
PAW5B55 279150T000006153 12/04/2023 55412
QAS0C67 279150T000006149 26/04/2023 54521
RMG1B73 279150NIC0003873 08/04/2023 50020
SDR0B79 279150T000006401 26/04/2023 54526
SEA4B78 116100T000798512 20/04/2023 70561
SEA4B78 116100T000798511 20/04/2023 58000

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/06/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ASQ6557 116100T000784557 20/04/2023 54521
AZH7B72 116100T000784558 20/04/2023 60502
BJJ0536 116100T000484288 21/04/2023 65300
DSF8A23 116100T000801553 21/04/2023 54521
EZS7I98 116100T000784555 20/04/2023 54521
HRN0560 116100T000751995 20/04/2023 72340
LCW4576 116100T000784556 20/04/2023 55680
SEH8B68 116100T000784562 20/04/2023 54521

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/06/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACS9166 116100T000798527 23/04/2023 58194
AFT7876 116100T000801566 23/04/2023 55680
AFW6E35 116100T000799031 22/04/2023 72340
AHT5C80 116100T000801565 23/04/2023 55680
AHV9815 116100T000798534 23/04/2023 65300
AIJ8296 116100T000798533 23/04/2023 65300
AJL0254 116100T000798535 23/04/2023 65300
AJN2774 116100T000799015 22/04/2023 60501
AJU6A86 116100T000799035 23/04/2023 72340
AOB1035 116100T000710849 22/04/2023 55680
AQI6A55 116100T000233512 24/04/2023 65300
AQR9092 116100T000801564 23/04/2023 54521
AQX9H29 116100T000734481 25/04/2023 70561
ARJ4063 116100T000667017 22/04/2023 57380
ARL0711 116100T000734467 22/04/2023 55680
ARV2265 116100T000799023 22/04/2023 54600
ARW5G31 116100T000799044 23/04/2023 65300
ARY2193 116100T000784580 23/04/2023 65300
AUH2423 116100T000799021 22/04/2023 55250
AUP0G26 116100T000366267 24/04/2023 57380
AVE9C62 116100T000667012 22/04/2023 60502
AVT9041 116100T000734473 25/04/2023 57380
AWE6223 116100T000801571 23/04/2023 54521
AWN6919 116100T000784581 23/04/2023 54521
AXG0C84 116100T000798538 24/04/2023 60174
AXV3F12 116100T000738376 22/04/2023 54521
AYB5H11 116100T000667015 22/04/2023 55680
AYG1H67 116100T000738377 22/04/2023 54521
AYT1F84 116100T000738374 22/04/2023 53800
BAI0I66 116100T000738373 22/04/2023 72340

BAN7036 116100T000799033 22/04/2023 53800
BAQ8J54 116100T000734465 22/04/2023 72340
BBJ4F98 116100T000667016 22/04/2023 57380
BCT5C81 116100T000667020 22/04/2023 57380
BDC7D52 116100T000484289 22/04/2023 57380
BDO9I59 116100T000766102 25/04/2023 57380
BEE0F54 116100T000738380 23/04/2023 53800
BEJ6J44 116100T000294488 23/04/2023 57380

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2
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BOM0099 116100T000738375 22/04/2023 53800
BZN2005 116100T000799043 23/04/2023 65300
DBN2900 116100T000801572 23/04/2023 55250
DXE3G47 116100T000799034 22/04/2023 64400
EUQ4H78 116100T000734472 25/04/2023 55250
FGN7D06 116100T000738378 23/04/2023 55250
FOZ5H43 116100T000207261 25/04/2023 54522
FQA3C53 116100T000798525 23/04/2023 53800
FSJ2F32 116100T000738379 23/04/2023 54521
FVH8D27 116100T000738383 23/04/2023 54522
HTA4J83 116100T000209126 23/04/2023 65300
ITK9B80 116100T000667013 22/04/2023 55680
JBG8G62 116100T000294486 23/04/2023 76251
JVC5D97 116100T000784568 23/04/2023 58780
KCL7E18 116100T000667011 22/04/2023 55090
KEV5D89 116100T000209125 23/04/2023 65300
LNE2G46 116100T000801570 23/04/2023 54521
MBJ1H52 116100T000484290 22/04/2023 65300
MCH8268 116100T000667019 22/04/2023 53800
MCH8268 116100T000667018 22/04/2023 54284
MCY1A04 116100T000484292 25/04/2023 57380
MKF8376 116100T000667014 22/04/2023 55680
MLE6I43 116100T000784576 23/04/2023 60412
NEZ1G69 116100T000209123 23/04/2023 65300
OOG1J13 116100T000798517 22/04/2023 65300
QAA7J89 116100T000738382 23/04/2023 72340
QTS8F15 116100T000799024 22/04/2023 54521
QUI1G70 116100T000799032 22/04/2023 54522
RHE6I42 116100T000799018 22/04/2023 54521
RHI7E86 116100T000649471 24/04/2023 70561
RHZ3F49 116100T000738372 22/04/2023 56222
SEG8H23 116100T000294487 23/04/2023 58196

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFX3227 116100T000644692 12/02/2023 72340
ARR3938 116100T000649755 10/02/2023 54600
ASZ4966 116100T000654249 15/02/2023 56222
AVJ0F69 116100T000654221 12/02/2023 55090 03029800470
AVU3674 279150T000005430 17/02/2023 54600
AVZ1D43 116100T000649770 10/02/2023 73150 07513942210
AXP0E42 116100T000644667 11/02/2023 54600
BEI9E16 116100T000637189 10/02/2023 55090
MKU4967 116100T000637186 10/02/2023 55250
NTS9I32 116100T000400729 15/02/2023 54600

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 22/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AKZ7679 116100T000664844 17/02/2023 72340
AQE0J57 116100T000516123 16/02/2023 72340 07446258568
ARE3455 116100T000649790 16/02/2023 55250
ARP2D91 116100T000664843 17/02/2023 72340
AVZ6557 116100T000649791 16/02/2023 55250
AWQ1578 116100T000649793 16/02/2023 53800
BAB7378 116100T000664825 17/02/2023 55500
BAC6607 116100T000664835 17/02/2023 72340
FIM3I97 116100T000649795 16/02/2023 54790

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
RTE5H31 116100T000654222 13/02/2023 60501 R$ 293,47
RUG1A03 116100T000400714 09/02/2023 54521 R$ 195,23

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6F18 116100T000644700 14/02/2023 65300 R$ 195,23
ABW2F70 279150T000005505 31/01/2023 55412 R$ 195,23
ADE7011 116100T000400716 15/02/2023 73150 R$ 130,16
AFH0943 116100T000644676 11/02/2023 59670 R$ 1.467,35
AFI3G19 116100T000350565 15/02/2023 60502 R$ 293,47
AJH8127 116100T000676652 15/02/2023 55250 R$ 130,16
AKE9F53 116100T000649781 10/02/2023 54521 R$ 195,23
AMX8071 279150T000005676 06/02/2023 55411 R$ 195,23
ANY0B80 116100T000676660 15/02/2023 55680 R$ 195,23
AOC8239 116100T000644697 12/02/2023 57380 R$ 293,47
AON2J04 116100T000644684 12/02/2023 72340 R$ 130,16
APF4193 279150T000005677 06/02/2023 55412 R$ 195,23
APV2G42 279150T000005682 07/02/2023 55412 R$ 195,23
AQK4050 116100T000350563 15/02/2023 54870 R$ 195,23
AQL5789 116100T000602400 14/02/2023 57380 R$ 293,47
AQP8760 116100T000676654 15/02/2023 55250 R$ 130,16
ARF1478 279150T000005703 16/02/2023 51930 R$ 293,47
ARK7247 116100T000676651 15/02/2023 54526 R$ 195,23
ARR3938 116100T000497927 12/02/2023 65300 R$ 195,23
ASI8389 116100T000654248 15/02/2023 54521 R$ 195,23
ASP4633 116100T000576022 14/02/2023 55411 R$ 195,23
ASU4D80 116100T000644682 12/02/2023 60502 R$ 293,47
ATE6353 116100T000676659 15/02/2023 55680 R$ 195,23
ATN8A14 279150T000005706 17/02/2023 76331 R$ 293,47
ATT7092 116100T000644698 14/02/2023 55250 R$ 130,16
AUD8279 116100T000654247 15/02/2023 55680 R$ 195,23
AUD9334 116100T000676658 15/02/2023 55680 R$ 195,23
AUL6A20 279150T000005674 17/02/2023 76331 R$ 293,47
AVP7J29 279150T000005667 15/02/2023 54526 R$ 195,23
AWP8544 116100T000654240 15/02/2023 54521 R$ 195,23
AWS7962 279150T000005673 16/02/2023 55414 R$ 195,23
AXO7285 116100T000676656 15/02/2023 55680 R$ 195,23
AYE9736 279150T000005428 15/02/2023 54521 R$ 195,23
AYF7E22 116100T000497925 12/02/2023 65300 R$ 195,23
AYG7133 279150T000005702 16/02/2023 76331 R$ 293,47
AYR9E44 116100T000206939 12/02/2023 65300 R$ 195,23
AYS7092 116100T000206307 15/02/2023 57380 R$ 293,47

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/05/2023 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 3

AYT9J97 279150T000005678 07/02/2023 55412 R$ 195,23
AYZ2797 116100T000676657 15/02/2023 55680 R$ 195,23
AZF5811 279150T000005675 17/02/2023 76331 R$ 293,47
AZP6D47 116100T000644688 12/02/2023 72340 R$ 130,16
AZU3006 116100T000644690 12/02/2023 72340 R$ 130,16
BAT2A83 279150T000005429 17/02/2023 54526 R$ 195,23
BAT5462 279150T000004921 16/02/2023 76331 R$ 293,47
BAY3B65 279150T000005671 16/02/2023 55411 R$ 195,23
BAY7137 116100T000644686 12/02/2023 72340 R$ 130,16
BBQ9H96 116100T000400727 15/02/2023 54526 R$ 195,23
BCE6947 116100T000644695 12/02/2023 57380 R$ 293,47
BDA7F89 279150T000005300 16/02/2023 55680 R$ 195,23
BDP4B79 116100T000649754 10/02/2023 76252 R$ 293,47
BDY5J76 116100T000632201 15/02/2023 60501 R$ 293,47
BJO2116 279150T000005501 02/02/2023 55414 R$ 195,23
CNW6E39 279150T000005679 07/02/2023 55412 R$ 195,23
CRM6597 279150T000005503 31/01/2023 55412 R$ 195,23
DDB3550 279150T000005680 07/02/2023 55412 R$ 195,23
DJO5C14 116100T000654243 15/02/2023 61732 R$ 195,23
DTG2A25 279150T000005681 07/02/2023 55412 R$ 195,23
DUM0H34 116100T000654232 12/02/2023 65300 R$ 195,23
EIR4119 279150T000005668 15/02/2023 76331 R$ 293,47
EIS3478 116100T000402678 12/02/2023 57380 R$ 293,47
EJJ3H70 116100T000644679 11/02/2023 65300 R$ 195,23
EKB1497 116100T000400732 15/02/2023 59402 R$ 1.467,35
EZB7D86 116100T000350566 15/02/2023 60501 R$ 293,47
FJZ9D00 279150T000005299 15/02/2023 76331 R$ 293,47
FWB3G68 279150T000005705 17/02/2023 76331 R$ 293,47
FWB3G68 279150T000005669 16/02/2023 76331 R$ 293,47
GSY1958 116100T000576023 14/02/2023 60502 R$ 293,47
HLH8G04 116100T000637188 10/02/2023 58196 R$ 880,41
HQQ0257 116100T000654223 12/02/2023 55680 R$ 195,23
IVO5I00 116100T000497928 12/02/2023 65300 R$ 195,23
IVO5I00 116100T000649783 10/02/2023 54521 R$ 195,23
IVO5I00 116100T000644691 12/02/2023 53800 R$ 130,16

JZW9239 116100T000602388 11/02/2023 54521 R$ 195,23
LXL7692 279150T000005504 31/01/2023 55412 R$ 195,23
MJO9I03 116100T000644664 11/02/2023 55500 R$ 130,16

MKW5F66 279150T000005701 16/02/2023 76331 R$ 293,47
MMM0827 116100T000654246 15/02/2023 60502 R$ 293,47
MQA7G56 116100T000649773 10/02/2023 65300 R$ 195,23
NVL7I38 279150T000005502 31/01/2023 55412 R$ 195,23
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OFJ6213 279150T000005506 15/02/2023 70991 R$ 195,23
QOH8A26 116100T000637187 10/02/2023 54522 R$ 195,23
RHB0J92 116100T000400719 15/02/2023 76252 R$ 293,47
RHE8D19 116100T000649756 10/02/2023 54526 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 22/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAR0I99 116100T000676666 18/02/2023 54521 R$ 195,23
AAW8521 279150T000005690 08/02/2023 55412 R$ 195,23
ABZ5461 116100T000516121 16/02/2023 55680 R$ 195,23
ACD7J26 116100T000517005 16/02/2023 65300 R$ 195,23
ACR8428 116100T000649789 16/02/2023 55250 R$ 130,16
ACS5J44 279150NIC0003777 07/02/2023 50020 R$ 390,46
AES8805 279150T000005734 13/02/2023 55411 R$ 195,23
AGJ8F35 116100T000676674 18/02/2023 54521 R$ 195,23
AHB0C46 279150T000005732 09/02/2023 55412 R$ 195,23
AHI2J52 279150T000005691 08/02/2023 55412 R$ 195,23
AHS8F85 116100T000205801 17/02/2023 65300 R$ 195,23
AJG0736 279150T000005058 11/02/2023 55412 R$ 195,23
AJS7557 279150T000005719 07/02/2023 55412 R$ 195,23
AJW5693 279150T000004923 08/02/2023 55412 R$ 195,23
AKQ6949 116100T000676676 18/02/2023 55680 R$ 195,23
AKV3G18 279150T000005449 06/02/2023 55412 R$ 195,23
ALM7031 116100T000294463 05/02/2023 54522 R$ 195,23
ALP1D41 279150T000005720 07/02/2023 55412 R$ 195,23
AMA5311 279150T000005516 10/02/2023 55412 R$ 195,23
AMA5311 279150T000005728 08/02/2023 55412 R$ 195,23
AML1594 116100T000649787 16/02/2023 60502 R$ 293,47
AMQ5689 279150T000005437 13/02/2023 55412 R$ 195,23
AMY1646 116100T000649797 16/02/2023 55680 R$ 195,23
AMY4988 279150T000005693 09/02/2023 55412 R$ 195,23
ANM5542 279150T000005512 08/02/2023 55412 R$ 195,23
ANT3966 116100T000516118 16/02/2023 72340 R$ 130,16
ANU9079 279150T000005447 06/02/2023 55412 R$ 195,23
AOB8438 279150T000004287 14/02/2023 55412 R$ 195,23
AOL4D77 116100T000516119 16/02/2023 55680 R$ 195,23
AOW8035 116100T000664828 17/02/2023 54600 R$ 130,16
APA1C67 116100T000664807 17/02/2023 55680 R$ 195,23
APC7A15 279150T000005806 13/02/2023 55412 R$ 195,23
APF4193 279150T000005716 06/02/2023 55412 R$ 195,23
APH7606 279150T000004924 08/02/2023 55412 R$ 195,23
APK0172 116100T000294467 18/02/2023 65300 R$ 195,23
APN9560 279150T000004291 14/02/2023 55412 R$ 195,23
APN9560 279150T000005804 10/02/2023 55412 R$ 195,23
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APN9560 279150T000005733 09/02/2023 55412 R$ 195,23
APN9560 279150T000005711 06/02/2023 55412 R$ 195,23
APS5G68 116100T000664809 17/02/2023 55250 R$ 130,16
AQA9I32 116100T000690951 16/02/2023 72340 R$ 130,16
AQB5755 279150T000004289 14/02/2023 55412 R$ 195,23
AQE3797 279150T000005726 08/02/2023 55412 R$ 195,23
AQN2758 279150T000005107 06/02/2023 55412 R$ 195,23
AQT8800 279150T000004286 14/02/2023 55412 R$ 195,23
AQW9J54 116100T000516113 16/02/2023 72340 R$ 130,16
AQZ6627 116100T000664848 17/02/2023 57380 R$ 293,47
AQZ6627 116100T000664845 17/02/2023 58191 R$ 880,41
AQZ6627 116100T000664849 17/02/2023 63943 R$ 293,47
AQZ6627 116100T000664850 17/02/2023 60501 R$ 293,47
ARN2098 279150T000005438 13/02/2023 55412 R$ 195,23
ARQ6E71 116100T000345432 16/02/2023 60501 R$ 293,47
ARY3339 279150T000005444 07/02/2023 55412 R$ 195,23
ASD0F58 279150NIC0003780 07/02/2023 50020 R$ 260,32
ASL1I93 116100T000676677 18/02/2023 55680 R$ 195,23
ASN2887 279150T000005684 07/02/2023 55412 R$ 195,23
AST8305 279150T000005699 09/02/2023 55412 R$ 195,23
ASY0394 279150T000005712 06/02/2023 55412 R$ 195,23
ASY8465 279150T000005446 06/02/2023 55411 R$ 195,23
ASY8465 279150T000005688 08/02/2023 55412 R$ 195,23
ATB8745 279150T000005695 09/02/2023 55412 R$ 195,23
ATI2778 279150T000005514 09/02/2023 55412 R$ 195,23

ATW1842 279150T000005698 09/02/2023 55412 R$ 195,23
ATW1842 279150T000005685 07/02/2023 55412 R$ 195,23
ATW2J41 279150T000005059 11/02/2023 55412 R$ 195,23
AUL4465 279150NIC0003776 07/02/2023 50020 R$ 390,46
AUN2C42 116100T000516120 16/02/2023 55680 R$ 195,23
AUO6G62 279150T000005508 07/02/2023 55412 R$ 195,23
AUU0864 279150T000004285 13/02/2023 55412 R$ 195,23
AUU2E35 279150NIC0003770 04/02/2023 50020 R$ 586,94
AVF5851 279150T000004292 14/02/2023 55412 R$ 195,23
AVQ8G92 279150T000005723 07/02/2023 55412 R$ 195,23
AVR0361 116100T000676669 18/02/2023 54521 R$ 195,23
AVW9631 279150NIC0003786 07/02/2023 50020 R$ 390,46
AVY5209 279150T000005725 08/02/2023 55412 R$ 195,23
AWC9J08 279150NIC0003774 07/02/2023 50020 R$ 390,46
AWR3I25 279150T000005063 09/02/2023 55412 R$ 195,23
AWY9F16 279150NIC0003761 31/01/2023 50020 R$ 390,46
AXA1F75 279150T000005511 07/02/2023 55412 R$ 195,23
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AXJ4667 116100T000690954 16/02/2023 54521 R$ 195,23
AXL7D75 279150T000005729 08/02/2023 55412 R$ 195,23
AXV6164 279150NIC0003753 31/01/2023 50020 R$ 390,46
AXX4D85 116100T000649798 16/02/2023 54521 R$ 195,23
AXX4I06 279150NIC0003760 31/01/2023 50020 R$ 390,46
AXZ4061 116100T000517007 18/02/2023 65300 R$ 195,23
AYQ6287 279150NIC0003765 03/02/2023 50020 R$ 390,46
AYX6H28 279150T000005066 11/02/2023 76252 R$ 293,47
AYX6H28 279150T000005060 11/02/2023 55411 R$ 195,23
AZA1012 279150T000005700 10/02/2023 55412 R$ 195,23
AZK9948 279150T000005448 06/02/2023 55412 R$ 195,23
AZP7639 279150T000005509 07/02/2023 55412 R$ 195,23
BAF5C72 116100T000516115 16/02/2023 72340 R$ 130,16
BAJ4J57 116100T000294466 18/02/2023 54600 R$ 130,16
BAJ9045 279150NIC0003763 03/02/2023 50020 R$ 586,94
BAQ4F86 279150T000005722 07/02/2023 55412 R$ 195,23
BAR4E01 279150T000005443 09/02/2023 55412 R$ 195,23
BBO0698 279150NIC0003771 04/02/2023 50020 R$ 586,94
BBO6453 116100T000664839 17/02/2023 60412 R$ 195,23
BBT9543 279150T000005683 07/02/2023 55412 R$ 195,23
BCD4876 279150T000005434 14/02/2023 55412 R$ 195,23
BCH1412 279150T000005106 06/02/2023 55412 R$ 195,23
BCI8J59 116100T000676664 18/02/2023 54521 R$ 195,23

BCM0C36 116100T000664806 17/02/2023 54526 R$ 195,23
BCQ0513 279150NIC0003781 07/02/2023 50020 R$ 586,94
BCR2D94 279150T000005724 08/02/2023 55412 R$ 195,23
BDT7E75 116100T000649799 16/02/2023 72340 R$ 130,16
BDV5A09 279150NIC0003756 31/01/2023 50020 R$ 390,46
BDV5E63 279150NIC0003755 31/01/2023 50020 R$ 260,32
BDW4C96 279150T000005708 13/02/2023 55412 R$ 195,23
BEC9J24 279150NIC0003772 07/02/2023 50020 R$ 260,32
BEF2B55 116100T000664824 17/02/2023 63941 R$ 293,47
BEV1D88 279150T000005062 11/02/2023 55412 R$ 195,23
BEX5181 279150NIC0003782 07/02/2023 50020 R$ 390,46
BPF9545 116100T000516117 16/02/2023 54521 R$ 195,23
CHQ4879 279150T000004293 14/02/2023 55412 R$ 195,23
CLL4899 279150T000004288 14/02/2023 55412 R$ 195,23
COU5723 116100T000649800 16/02/2023 72340 R$ 130,16
CRM8387 279150T000005803 10/02/2023 55412 R$ 195,23
CSP5834 279150NIC0003773 07/02/2023 50020 R$ 390,46
CUM8D43 279150NIC0003752 31/01/2023 50020 R$ 586,94
CYX1190 279150T000005065 09/02/2023 55412 R$ 195,23
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CZL9H52 279150T000005710 06/02/2023 55412 R$ 195,23
DCZ3J56 116100T000676673 18/02/2023 54521 R$ 195,23
DIU6E75 116100T000664840 17/02/2023 65300 R$ 195,23
DIU6E75 116100T000517008 18/02/2023 65300 R$ 195,23
DKV5002 279150T000005802 10/02/2023 55412 R$ 195,23
DQW8C70 116100T000664842 17/02/2023 72340 R$ 130,16
DTG2A25 279150T000005737 08/02/2023 55412 R$ 195,23
DTG2A25 279150T000005718 07/02/2023 55412 R$ 195,23
DTG2A25 279150T000005439 14/02/2023 55412 R$ 195,23
DTG2A25 279150T000005442 09/02/2023 55412 R$ 195,23
DTG2A25 279150T000005738 09/02/2023 55412 R$ 195,23
DTG2A25 279150T000005805 10/02/2023 55412 R$ 195,23
DUM0H34 116100T000383311 18/02/2023 57380 R$ 293,47
EQL5J88 116100T000205056 16/02/2023 55680 R$ 195,23
EVN8184 279150T000005715 06/02/2023 55412 R$ 195,23
EYQ3B18 279150T000005807 14/02/2023 55412 R$ 195,23
FAE6D02 279150T000005692 08/02/2023 55412 R$ 195,23
FLV0F23 279150NIC0003764 03/02/2023 50020 R$ 390,46
FPL5410 279150T000005441 13/02/2023 55412 R$ 195,23
FPP9353 279150NIC0003785 07/02/2023 50020 R$ 586,94
FQA3C53 116100T000517006 17/02/2023 65300 R$ 195,23
FRS7A60 116100T000345433 15/02/2023 76251 R$ 293,47
FZQ9E05 116100T000676665 18/02/2023 54521 R$ 195,23
GJB6314 279150T000005435 14/02/2023 55412 R$ 195,23
HSS2633 279150T000004922 10/02/2023 55412 R$ 195,23
IQW2902 116100T000205055 15/02/2023 55680 R$ 195,23
ISU6I71 279150T000005445 07/02/2023 55412 R$ 195,23

IWB1A42 279150T000005513 08/02/2023 55412 R$ 195,23
JGQ4H58 279150T000005517 10/02/2023 55412 R$ 195,23
JWW7133 279150T000004925 07/02/2023 55412 R$ 195,23
KYN4C83 116100T000690952 16/02/2023 72340 R$ 130,16
LYR8929 279150T000005687 08/02/2023 55412 R$ 195,23
LYR8929 279150T000005717 07/02/2023 55412 R$ 195,23
LYV5B32 279150T000005686 07/02/2023 55412 R$ 195,23
LYV5B32 279150T000005436 14/02/2023 55412 R$ 195,23
LYV5B32 279150T000005735 13/02/2023 55412 R$ 195,23
LYV5B32 279150T000005696 09/02/2023 55412 R$ 195,23
MAB6586 279150NIC0003769 04/02/2023 50020 R$ 390,46
MBM1264 279150T000005721 07/02/2023 55412 R$ 195,23
MCE1B78 279150T000005518 10/02/2023 55412 R$ 195,23
MPC8118 279150T000005714 06/02/2023 55412 R$ 195,23
NEP3454 279150T000005515 09/02/2023 55412 R$ 195,23
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NZI9D73 279150T000005727 08/02/2023 55412 R$ 195,23
NZO3666 279150T000005697 09/02/2023 55412 R$ 195,23
OFF9I34 116100T000649792 16/02/2023 60501 R$ 293,47
OJG8B37 279150NIC0003751 31/01/2023 50020 R$ 260,32
OOU3B37 279150NIC0003783 07/02/2023 50020 R$ 260,32
OZQ8I26 279150NIC0003762 31/01/2023 50020 R$ 390,46
PUB3D79 279150T000005510 07/02/2023 55412 R$ 195,23
QBG6B00 279150NIC0003757 31/01/2023 50020 R$ 260,32
QPD7F04 279150T000005713 06/02/2023 55412 R$ 195,23
QQT0G18 279150T000005689 08/02/2023 55412 R$ 195,23
QXC9B28 279150NIC0003779 07/02/2023 50020 R$ 260,32
RHG2B05 116100T000516112 16/02/2023 55417 R$ 195,23
RHI4F72 279150NIC0003778 07/02/2023 50020 R$ 586,94
RHL8C24 279150NIC0003759 31/01/2023 50020 R$ 390,46
RHP7B56 279150T000005104 07/02/2023 55412 R$ 195,23
RHT4B84 279150NIC0003754 31/01/2023 50020 R$ 390,46
RHV4A69 279150T000005440 13/02/2023 55412 R$ 195,23
RHW6F91 279150NIC0003775 07/02/2023 50020 R$ 586,94
RHW8D15 279150NIC0003768 04/02/2023 50020 R$ 586,94
RTA1E92 279150NIC0003758 31/01/2023 50020 R$ 586,94
RVH5J85 279150T000005507 06/02/2023 55412 R$ 195,23
SDU8D53 279150NIC0003784 07/02/2023 50020 R$ 390,46
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